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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº020/2017 

(Processo Administrativo n. º 23115.003760/2017-33) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal do 

Maranhão, por meio da Comissão Permanente de Licitação, sediada Avenida dos Portugueses, 

1966, Cidade Universitária Dom Delgado, Bacanga, São Luís - MA, realizará licitação para REGISTRO 

DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 

2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 24 de maio de 2017. 

Horário: 14h00min (quatorze horas e zero minutos) - horário de Brasília 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços de Aquisição de material 

Permanente para atender o Laboratório Hidrologia e Estudo da Atm./ Campus de 

Balsas, desta UFMA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
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2.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Maranhão  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 
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4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do 

artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

5.2.1. Em relação aos itens, 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 12, a participação é 

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte. 

5.3. Não poderão participar desta licitação interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

5.3.4.  que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
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5.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

5.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no Edital; 

5.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

5.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances.  

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
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negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.6.1.  valor unitário; 

6.6.2. a quantidade de unidades, observada a totalidade fixada no Termo de 

Referência para cada item; 

6.6.3. Marca; 

6.6.4. Fabricante;  

6.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

registrado. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 

(3) segundos 

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

7.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes.  

7.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 

pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 

ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.14. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

7.14.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por 

empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas 
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ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.15. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.15.1. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.15.2. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.15.3. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. 

Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação 

das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

7.16. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 

poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

7.16.1.      A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 

de desclassificação. 

8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
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salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável para 

tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1.1.                   O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser 

prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de 

findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do 

licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, 

respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem 

necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 
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9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 

relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto 

nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43, III da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 

2010. 

9.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

9.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 

através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o 

licitante será convocado a encaminhar, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento 

das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10, deverão apresentar a seguinte documentação 

relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições 

seguintes: 

 

9.4. Habilitação jurídica:  

9.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM 

nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

9.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

9.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.4.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – 

DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério 

do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 

2012. 

9.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do 

INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos 

termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
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9.4.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País: decreto de autorização; 

9.4.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

9.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS) 

9.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.5.5. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens, deverão comprovar, 

ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

9.7. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

9.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 
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9.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

9.10.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.10.3. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, com a reabertura da sessão pública. 

9.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

10 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 
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10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

                             10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou por 

meio de funcionalidade disponível no sistema. 

                             10.2.2. A convocação feita por meio do sistema eletrônico (“chat”). dar-se-á de 

acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá 

encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, por 

meio da ferramenta “ENVIAR ANEXO” do sistema Comprasnet, em arquivo único, a 

proposta de preço adequada ao lance final e a documentação de habilitação. 

11.1.1.  O sistema permite o envio de apenas 1 (um) arquivo, de forma 

que, caso haja a necessidade de encaminhar dois ou mais , estes deverão ser 

compactados nos formatos “.rar” ou “.zip” e enviados em arquivo único. 

11.1.2. Os documentos remetidos por meio eletrônico poderão ser solicitados em 

original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo estabelecido pelo 

Pregoeiro. 

11.1.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Comissão Permanente de Licitação/Pró-Reitoria de Gestão e Finanças, 

situada na Avenida dos Portugueses, nº 1966, Bacanga, CEP 65080805, São Luis – MA. 

11.1.4. O licitante que deixar de enviar a documentação indicada (proposta e 

habilitação) será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

11.1.5. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada 

ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 
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11.1.6. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

12 DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 

ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 12 

meses contados da assinatura, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
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15.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará 

consulta ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar 

com o Poder Público. 

15.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento 

equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

data de seu recebimento.  

15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

15.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

15.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

16 DO PREÇO 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 

7.892, de 2013. 

 

17 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
Fundação Instituída nos termos da Lei nº 5.152, de 21/10/1966 – São Luís - Maranhão. 

 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

_ 

página 17 de 3 

 Cidade Universitária Dom Delgado – Prédio Marechal Castelo Branco    

Avenida dos Portugueses, 1.966 - São Luís - MA - CEP: 65080-805 

Fone: (98) 3272- 8861 - Email: cpl@ufma.br                                

 

17 
 

18.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

 

19 DO PAGAMENTO 

19.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

19.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  
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19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

19.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 

no SICAF. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

19.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento  e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

20 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
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20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/2013. 

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o 

termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

21.1.2. apresentar documentação falsa; 

21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.5. não mantiver a proposta; 

21.1.6. cometer fraude fiscal; 

21.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3.  licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

21.3.1. Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 
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21.4.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

21.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl@ufma.br. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

Avenida dos Portugueses, 1966, Cidade Universitária Dom Delgado, Bacanga, São Luís - MA, 

nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.10.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

23.10.2. ANEXO II – Ata de Registro de Preços; 

23.10.3.  ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; (quando for o caso) 

 

São Luís, 19 de abril de 2017. 
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Richard Nixon do Nascimento Oliveira 

Pregoeiro Oficial 

Matricula 1888079 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

 

10. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de Material Permanente, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), 

estabelecidas neste instrumento: 
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LISTA DOS MATERIAIS 

  

Item 
Especificação 

do Material 
Unid. 

Quant. 

Int. 

Quant. 

Ext. 

Quant. 

Total 
Preço Estim. Total 

Última 

Atualização 

Última 

Licitação 

  

NÃO ASSOCIADO(S) A LOTE/GRUPO 

  

1 

5208000008322 

(Cadastrado em: 

05/04/2017) 

Unidade 1 0 1 R$ 128.690,54 128.690,54 
  

  ESTAÇÃO METEOROLÓGICA 

  

Deverá incluir sensor de direção do vento com leme de direção em alumínio, faixa de medida de 0 a 

360º,  

precisão de +/- 2º, resolução < 1º, valor de partida de 0,5 m/s, saída de 4 a 20 mA com taxa de 

atualização  

de 4 Hz, princípio de medida com conjunto de sensor Hall sem contato, tensão de alimentação de 24 

VDC  

(20 a 28 VDC), aquecimento interno com potência de 18 W para evitar bloqueio das partes móveis, IP65 

na posição vertical, temperatura de operação de -40 a +70º e umidade relativa entre 0 e 100%, rajada  

máxima de vento de até 100 m/s, peso inferior a 0,5 kg; Sensor de velocidade do vento com rotor de 

copo  

de 3 braços em alumínio, faixa de medida de 0,5 a 60 m/s, precisão melhor ou igual +/- 0,5 m/s, 

resolução  

0,1 m/s, valor de partida de 0,5 m/s, saída de 4 a 20 mA com taxa de atualização de 4 Hz, princípio  

de medida com conjunto de sensor Hall sem contato, tensão de alimentação de 24 VDC (20 a 28 VDC), 

aquecimento  

interno com potência de 18 W para evitar bloqueio das partes móveis, IP65 na posição vertical, 

temperatura  

de operação de -40 a +70º e umidade relativa entre 0 e 100%, rajada máxima de vento de até 100 m/s,  

peso inferior a 0,5 kg; Sensor de precipitação com faixa de medida de 0 a 8 mm/min, precisão +/- 2%, 

funil de coleta de 200 cm^2, temperatura de operação de 0 a +70ºC, saída de pulso, fabricado em 

alumínio  

anodizado, peso inferior a 3,5 kg; Sensor de umidade e temperatura com faixa de medida (sensor 

capacitivo)  

de umidade de 0 a 100% e temperatura (Pt100) de -30 a +70ºC, precisão +/- 2% RH (5 a 95% / 10 a 

40ºC)  

e +/- 0,2ºC (-27 a +70ºC), estabilidade < 1% RH/ano, saídas 0 a 1 VDC para 0 a 100% RH, tensão de 

alimentação  

10 a 30 VDC, consumo < 1 mA, carcaça em alumínioe IP65, peso inferior a 0,5 kg; Sensor de pressão do  

ar com célula de medida piezoresistiva, faixa de medida de 600 a 1100 hPa, precisão +/- 1 hPa (-10 a  

+60ºC); Piranômetro; Registrador de dados com 1 contato reed para precipitação, 8 entradas analógicas, 

4 entradas digitais, 6 saídas, canais virtuais configuráveis, display de 2 linhas com 16 caracteres,  

transferência de móvel e wireless via cartão CF ou via RS232; Software para visualização, 

armazenamento  

e exportação dos dados; Sistema de mastro. 
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  Requisições Associadas: 506/2017 (DIVISAO DE MATERIAL/PROGF (14.03.03)) 

  

2 

5208000008323 

(Cadastrado em: 

05/04/2017) 

Unidade 1 0 1 R$ 26.262,41 26.262,41 
  

  HELIÓGRAFO DE ACORDO COM CAMPBELL-STOKES 

  

Deverá ser construído com materiais robustos e não corrosivos, de fácil ajuste e manuseio. Deverá 

apresentar  

no mínimo as seguintes especificações técnicas: Elemento de medida tipo esfera de vidro com uso dos  

princípios óticos de concentração de raios; Faixa de aplicação de 25 a 60 graus latitude norte ou sul;  

Dimensões com largura x altura x profundidade entre 180 e 250 mm; Peso não superior a 6 kg; 

Fornecido  

com conjunto de pelo menos 350 folhas para registro. 

  Requisições Associadas: 506/2017 (DIVISAO DE MATERIAL/PROGF (14.03.03)) 

  

3 

5208000008324 

(Cadastrado em: 

05/04/2017) 

Unidade 1 0 1 R$ 26.262,41 26.262,41 
  

  HELIÓGRAFO DE ACORDO COM CAMPBELL-STOKES 

  

Deverá apresentar no mínimo as seguintes especificações técnicas: Elemento de medida tipo esfera de 

vidro  

com uso dos princípios óticos de concentração de raios; Faixa de aplicação de 0 a 40 graus latitude  

norte ou sul; Dimensões com largura x altura x profundidade entre 180 e 250 mm; Peso não superior a  

6 kg; Fornecido com conjunto de pelo menos 350 folhas para registro 

  Requisições Associadas: 506/2017 (DIVISAO DE MATERIAL/PROGF (14.03.03)) 

  

4 

5208000008318 

(Cadastrado em: 

05/04/2017) 

Unidade 1 0 1 R$ 10.556,23 10.556,23 
  

  INSTRUMENTO DE MEDIDA DIGITAL PORTÁTIL 

  

Instrumento caracterizado pela portabilidade e precisão, com reconhecimento automático do sensor, 

balanço  

de nulo e leitura média, de máximo e de mínimo. Deverá apresentar no mínimo as seguintes 

especificações  

técnicas: Mostrador digital duplo para os valores medidos com um mostrador de pelo menos 5 dígitos 

e  

outro de pelo menos 2 dígitos, e o mostrador deverá apresentar ainda a indicação das funções 

utilizadas; 

Alimentação através de baterias alcalinas e entrada para adaptador (adquirido opcionalmente); 

Temperatura  

de operação de pelo menos -10 ˚C a +50 ˚C; Dimensões com altura entre 120 e 130 mm x largura  

entre 80 e 90 mm x profundidade entre 40 e 50 mm; Peso não superior a 350 g. 

  Requisições Associadas: 506/2017 (DIVISAO DE MATERIAL/PROGF (14.03.03)) 
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5 

5208000008325 

(Cadastrado em: 

05/04/2017) 

Unidade 1 0 1 R$ 1.316,83 1.316,83 05/04/2017 
 

  MEDIDOR DE EVAPORAÇÃO DE ACORDO COM PICHE 

  

Deverá ser um medidor de evaporação de acordo com Piche para aplicação tanto em ambiente interno 

como  

em campo. Deverá apresentar método de medida com indicação da leitura do nível de água num tubo 

de vidro.  

Deverá apresentar no mínimo as seguintes especificações técnicas: Faixa de medida de 0 a 30 ml; 

Precisão  

de +/- 0,3 ml; Divisão da escala de 0,1 ml; Diâmetro do tubo de medida entre 12 e 15 mm; Altura do 

aparato  

entre 350 e 400 mm; Diâmetro dos discos de papel borrão aproximado de 30 mm; Peso não superior a 

150  

g. 

  Requisições Associadas: 506/2017 (DIVISAO DE MATERIAL/PROGF (14.03.03)) 

  

6 

5208000008326 

(Cadastrado em: 

05/04/2017) 

Unidade 1 0 1 R$ 22.225,56 22.225,56 
  

  PSICÔMETRO PADRÃO COM TERMÔMETROS DE TEMPERATURA EXTREMA 

  

Deverá ser um psicômetro padrão para medida de temperaturas de bulbo seco e bulbo úmido e 

temperaturas  

extremas. Deverá ser composto por 2 termômetros psicômetros, 1 par de termômetros para 

temperaturas  

extremas e 1 aspirador acionado por mola para ventilação do termômetro de bulbo úmido. Os 

termômetros  

de bulbo seco e bulbo úmido (psicômetro) deverão apresentar as seguintes especificações técnicas 

mínimas:  

Faixa de medida e aplicação de -30 a +50 ˚C; Precisão de +/- 0,2 ˚C; Divisão da escala de  

0,2 ˚C. O termômetro de temperatura extrema máxima deverá ser fabricado de acordo com o padrão  

DIN 58654 e apresentar as seguintes especificações técnicas mínimas: Faixa de medida e aplicação de  

-30 a +50 ˚C; Precisão de +/- 0,2 ˚C; Divisão da escala de 0,5 ˚C. O termômetro de temperatura  

extrema mínima deverá ser fabricado de acordo com o padrão DIN 58653 e apresentar as seguintes 

especificações  

técnicas mínimas: Faixa de medida e aplicação de -40 a +40 ˚C; Precisão de +/- 0,3 ˚C; Divisão  

da escala de 0,5 ˚C. Deverá incluir também tripé para suportar todos os termômetros, tabela 

psicométrica  

e conjunto para umidificar o bulbo. 

  Requisições Associadas: 506/2017 (DIVISAO DE MATERIAL/PROGF (14.03.03)) 

  

7 

5208000008317 

(Cadastrado em: 

05/04/2017) 

Unidade 1 0 1 R$ 8.613,37 8.613,37 
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  REGISTRADOR DE DADOS DE SENSOR DE PRECIPITAÇÃO 

  

Deverá ser um registrador de dados de um canal para sensor de precipitação com bateria interna para 

duração  

de mais de 3 anos de operação sem recarga e transferência de dados e recarga da bateria através de 

interface  

USB. Deverá apresentar as seguintes especificações técnicas mínimas: Entrada de pulso de sinal 

integrado  

sem ruído; Saída de pulso; Resolução configurável; Interface USB para configuração, transferência de  

dados e recarga da bateria; Interface RS232 para transferência de dados e conexão com Modem; Bateria 

recarregável de Li-Ion substituível; Temperatura de operação de -20 a +60 ˚C (bateria); Classe  

de proteção mínima da carcaça IP65; Dimensões com comprimento entre 280 e 300 mm x diâmetro 

entre 30  

e 40 mm; Peso não superior a 500 g. 

  Requisições Associadas: 506/2017 (DIVISAO DE MATERIAL/PROGF (14.03.03)) 

  

8 

5208000008315 

(Cadastrado em: 

05/04/2017) 

Unidade 1 0 1 R$ 36.676,98 36.676,98 
  

  SENSOR DE NÍVEL DE ÁGUA 

  

Deverá ser um sensor de nível de água de precisão para determinar a taxa de evaporação. Deverá ser 

composto  

por elemento transdutor de diferença de pressão sensível incorporado numa estrutura extremamente 

robusta  

de aço inoxidável com classificação mínima IP68. O sensor de alta qualidade deverá estar montado 

sobre 

uma placa de base delta para uso em recipientes de evaporação Classe A. O nivelamento deverá ser 

feito  

por parafusos com este propósito. Deverá apresentar as seguintes especificações técnicas mínimas: 

Princípio  

de medida com transdutor diferencial de pressão; Medida da diferença do nível de água; Faixa de 

medida  

total de 200 mm e de 180 mm entre as marcas de mínimo e máximo; Precisão de 0,4 mm; Resolução de 

0,1  

mm; Temperatura de operação de 0 a +60 ˚C; Consumo de corrente menor ou igual a 4 mA; Tensão de  

alimentação de 8 a 28 VDC; Saída de tensão proporcional a medida de 0 a 5 V equivalente a 0 a 200 

mm;  

Peso não superior a 3,5 kg; Compatibilidade com os padrões EN 500 82-1 para estabilidade e EN 500 

81-2  

para interferências emitidas. 

  Requisições Associadas: 506/2017 (DIVISAO DE MATERIAL/PROGF (14.03.03)) 

  

9 

5208000008316 

(Cadastrado em: 

05/04/2017) 

Unidade 1 0 1 R$ 14.010,22 14.010,22 
  

  SENSOR DE PRECIPITAÇÃO 
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Deverá ser um sensor de precipitação com princípio de medida por sistema de pesagem com balde de 

tombamento  

com interface serial. Deverá apresentar saída de pulso linearizada para alta precisão e facilidade de  

conexão com registradores de dados. Deverá apresentar funções de cálculos para mostrar: soma de 

precipitação  

desde a última leitura; intensidade de precipitação num intervalo. Deverá apresentar as seguintes 

especificaçõe  

s técnicas mínimas: Faixa de medida de 0 a 8 mm/min com resolução de 0,1 mm e balde de 

tombamento de  

2 centímetros cúbicos de volume; Elemento sensor composto por balde de aço inoxidável de precisão 

de  

acordo com Joss-Tognini; Precisão da medida de +/- 2%; Funil de coleta de 200 centímetros quadrados  

de acordo com padrão WMO; Temperatura de operação de 0 a +70 ˚C; Interface RS485 e protocolo SDI-

12;  

Tensão de alimentação de 10 a 30 VDC; Dimensões com altura entre 280 e 300 mm x diâmetro entre 180 

e  

200 mm; Peso não superior a 3,5 kg. 

  Requisições Associadas: 506/2017 (DIVISAO DE MATERIAL/PROGF (14.03.03)) 

  

10 

5208000008320 

(Cadastrado em: 

05/04/2017) 

Unidade 1 0 1 R$ 11.756,25 11.756,25 
  

  SENSOR DE VELOCIDADE DE VAZÃO DE AR TIPO CONTATO REED DE HÉLICE 

  

Deverá apresentar elemento de medida do tipo contato reed de hélice para faixa de medida de no 

mínimo  

0,2 a 20 m/s de velocidade da vazão do ar. Deverá apresentar no mínimo as seguintes especificações 

técnicas:  

Precisão melhor ou igual a +/- 1,5% do valor medido ou +/- 0,3 m/s (o que for maior); Velocidade de  

partida de no máximo 0,2 m/s, compensado da leitura final; Temperatura de operação de pelo menos -

30  

˚C a +150 ˚C; Diâmetro externo do arco protetor das hélices entre 100 e 110 mm; Peso não superior  

a 500 g. 

  Requisições Associadas: 506/2017 (DIVISAO DE MATERIAL/PROGF (14.03.03)) 

  

11 

5208000008319 

(Cadastrado em: 

05/04/2017) 

Unidade 1 0 1 R$ 13.362,59 13.362,59 
  

  SENSOR DE VELOCIDADE DE VAZÃO DE AR TIPO GERADOR DE HÉLICE 

  

Deverá apresentar elemento de medida do tipo gerador de hélice para faixa de medida de no mínimo 

0,4  

a 20 m/s de velocidade da vazão do ar. Deverá apresentar no mínimo as seguintes especificações 

técnicas:  

Precisão melhor ou igual a +/- 1,5% do valor medido ou +/- 0,2 m/s (o que for maior); Velocidade de  

partida de no máximo 0,4 m/s, compensado da leitura final; Temperatura de operação de pelo menos -

10  

˚C a +80 ˚C; Diâmetro externo do arco protetor das hélices entre 100 e 110 mm; Peso não superior  
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a 500 g. 

  Requisições Associadas: 506/2017 (DIVISAO DE MATERIAL/PROGF (14.03.03)) 

  

12 

5208000008321 

(Cadastrado em: 

05/04/2017) 

Unidade 1 0 1 R$ 7.123,84 7.123,84 
  

  SENSOR DE VELOCIDADE DO VENTO TIPO GERADOR COM COPOS 

  

Deverá apresentar elemento de medida do tipo gerador de copos para faixa de medida de no mínimo 

1,1 a  

90 m/s de velocidade do vento. Deverá apresentar no mínimo as seguintes especificações técnicas: 

Precisão  

melhor ou igual a +/- 1,5% do valor medido ou +/- 0,2 m/s (o que for maior); Velocidade de partida de  

no máximo 1,1 m/s, compensado da leitura final; Temperatura de operação de pelo menos -10 ˚C a  

+80 ˚C; Copos com diâmetro entre 60 e 70 mm; Peso não superior a 600 g. 

  Requisições Associadas: 506/2017 (DIVISAO DE MATERIAL/PROGF (14.03.03)) 

  

13 

5208000008313 

(Cadastrado em: 

05/04/2017) 

Unidade 1 0 1 R$ 86.713,20 86.713,20 
  

  SISTEMA DE ENSAIOS MODULAR DE MECÂNICA DE FLUIDOS 

  

Laboratório Modular para Treinamento de Mecânica de Fluidos 

 

Descrição geral: 

 

O laboratório deve ser constituído por aparatos essenciais para estudo de Mecânica de Fluidos, 

abrangendo  

os principais experimentos necessários para a compreensão dos fenômenos no meio líquido. Por meio 

de  

bombas centrífugas, a água do reservatório deve ser bombeada por uma tubulação com diversas 

válvulas 

com intuito de controlar vazão e a associação entre as bombas. O sistema deve possuir um painel onde  

são apresentados instrumentos de medição de pressão variados, com no mínimo manômetros simples, 

diferencial  

e piezômetros. O mesmo painel deve possuir controle de velocidade e acionamento individual para as 

duas  

bombas. Em outro painel deve existir uma tubulação mista, com várias secções de tubulação e vários 

elementos  

de conexão com tomadas de pressão para estudo de perda de carga. Deve ser disposta uma área para 

troca  

de aparatos de medição de vazão para que sejam estudados individualmente, possibilitando uma 

comparação  

entre eles. Nessa mesma área deve ser possível instalar vários módulos para estudos específicos 

individualmente  

. 

 

Composição mínima requerida: 
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O laboratório deverá ser constituído por uma bancada com dimensões entre 2,0 e 2,5 metros de 

comprimento  

x 1,5 e 1,8 metros de altura x 0,5 e 1 metro de largura. Esta bancada deverá comportar módulos de 

expansão  

possibilitando um upgrade de experimentos para o laboratório. A estrutura deverá ser metálica com 

pintura  

anticorrosiva e rodízios com freio para facilitar eventuais locomoções. Deverá conter um reservatório  

de plástico para recirculação de água com capacidade entre 100 e 150 litros, e o mesmo deverá contar  

com uma boia de segurança que impeça o acionamento das bombas caso o nível de água esteja baixo. 

Deverá  

conter um segundo reservatório auxiliar superior com capacidade útil de 10 litros, com mostrador de  

nível graduado que possibilite a medição de quantidade de água em litros. Esse tanque deverá ter uma  

válvula de estanque que, quando aberta, libera a passagem de água por gravidade até o tanque 

principal 

possibilitando uma prática de medição de vazão volumétrica em função do tempo. A entrada de água 

do  

reservatório auxiliar deverá ser através de um canal retangular com pelo menos 500 mm de 

comprimento  

e suporte para instalação de vertedouros com fendas para ensaios de coeficiente de descarga de 

diferentes  

formatos tais como: "V" de 90°, "V" de 30° e retangular. 

A bancada deverá contar com duas bombas monobloco trifásicas com potência entre 1/2 e 1 CV, vazão 

máxima  

entre 5 e 9 metros cúbicos por hora e controle de rotação individual através de inversor de frequência  

em um painel de comandos. Na sucção das bombas deverão existir válvulas de "Pé" para evitar retorno  

da água. Na tubulação de recalque deverá ter dois pontos de abertura para escorva das bombas. 

A tubulação deverá ser em PVC industrial Schedule 80 para segurança do sistema, e o circuito hidráulico  

deverá possibilitar associação das bombas em série e paralelo por meio de abertura e fechamento de 

válvulas  

esféricas. A tubulação deverá contar com sistema tipo engate rápido de retenção automática para que  

possibilitem a medição de pressão em vários pontos do sistema. 

Deverá ter um trecho em aberto do circuito hidráulico que possibilite a introdução de diferentes 

medidores  

de vazão, incluindo pelo menos medidor tipo Venturi. 

A bancada deverá possuir um painel vertical para estudo de perda de carga em tubulações e conexões 

variadas,  

incluindo no mínimo: tubo liso, tubo reto com diferentes diâmetros, expansão e contração súbita, curva  

com raio de 50 mm, curva com raio de 100 mm, cotovelo de 90°, cotovelo de 45°, conexão tipo "T" e 

conexão  

tipo "Y". Esta tubulação deverá ter no mínimo 12 pontos de medição de perda de carga com sistema 

tipo 

engate rápido de retenção automática para que o aluno possa mudar o ponto de medição a qualquer 

momento  

com o sistema em funcionamento.  

O painel de controle deverá conter acionamento e variação de velocidade individual para cada bomba,  

além do acesso ao display dos inversores para parametrização e visualização das frequências. 

Deverá conter um painel de instrumentação contendo 1 manômetro com escala de pelo menos 0 a 3 

bar, 1  

vacuômetro com escala de pelo menos -0,5 a 0 bar, 1 manômetro diferencial com escala de pelo menos 
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0  

a 0,5 bar, 1 manômetro com escala de pelo menos -0,5 a 1 bar e 2 manômetros tipo piezômetros com 

pressurização  

a partir de um compressor manual e com botões para subir e descer a escala automaticamente 

utilizando 

a pressão do compressor. Todos os manômetros deverão ter conexão de tomada de pressão e sangria a 

partir  

de engate rápido para medição mais prática. 

 

Manuais com material didático de apoio ao corpo docente: 

 

O hardware deverá vir acompanhado por um material didático para melhor utilização do sistema, o 

mesmo  

deverá conter pelo menos os seguintes tópicos: Introdução ao tema abordado; detalhamento técnico 

do  

sistema em ensaio / experimento; procedimento de instalação e montagem; procedimentos de ensaio, 

operação  

e calibração; amostras dos resultados e conclusões do experimento. 

Os procedimentos experimentais devem possuir informações correlatas ao material teórico fornecido, 

devendo  

cada atividade ser detalhada com sequências de instruções para facilitar o aprendizado através da 

combinação  

descrita passo a passo e resolução de problemas. 

O material didático deve trazer o detalhamento de pelo os seguintes experimentos: Investigação de 

altura  

manométrica contra descarga; Coeficiente de descarga para as fendas com formas retangular e 

diferentes  

ângulos em "V"; Estudo de perdas de carga em diferentes tubos, conexões incluindo no mínimo: tubos 

lisos,  

tubo reto com diferentes diâmetros, expansão e contração súbita, curva com raio de 50 mm, curva com  

raio de 100 mm, cotovelo de 90°, cotovelo de 45°, conexão tipo "T", conexão tipo "Y"; Estudo de 

medição  

de vazão em diferentes instrumentos de medição incluindo no mínimo: uso da escala em um tanque 

volumétrico,  

medidor de Venturi; Desempenho e eficiência de uma bomba centrífuga; Operação e construção da 

bomba  

centrífuga; Medição da altura manométrica; Conversão entre pressão – altura manométrica; 

Características  

de pressão / vazão de bombas centrífugas; Altura de sucção disponível; Enchimento da bomba; Carga de 

velocidade e carga de aceleração; Dimensionamento e seleção de bombas centrífugas; Características de 

operação em paralelo de duas bombas similares; Características de operação em serie de duas bombas 

similares;  

Características de operação em paralelo de duas bombas similares funcionando em diferentes 

velocidades;  

Características de operação em serie de duas bombas similares funcionando em diferentes velocidades. 

  Requisições Associadas: 506/2017 (DIVISAO DE MATERIAL/PROGF (14.03.03)) 

  

14 5208000008314 Unidade 1 0 1 R$ 370.043,96 370.043,96 
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(Cadastrado em: 

05/04/2017) 

  SISTEMA DE TREINAMENTO EM HIDROLOGIA 

  

Configuração mínima para o sistema: 

 

O equipamento deverá permitir a realização de estudos de precipitação e o movimento da água sobre 

o  

solo e os rios, simulando uma bacia hidrográfica com um meio granular (não incluído) para formar uma  

área permeável na bacia hidrográfica. Um mecanismo de elevação deverá possibilitar o ajuste do 

ângulo  

da área de coleta. Sobre a área de coleta deverá existir uma estrutura de suporte que segurará os bicos  

de spray que simulam a precipitação sobre a área de coleta. Os estudantes deverão utilizar este recurso  

para variar o tempo de retardo em um hidrograma ou para simular uma tempestade em movimento. 

 

Unidade principal com as seguintes características técnicas mínimas: Dimensões: comprimento entre 

2300  

e 2500 mm, largura entre 1000 e 1100 mm, altura entre 2000 e 2100mm; Peso: entre 400 e 500 kg; Bicos  

de spray: mínimo oito (8), em dois conjuntos de quatro (4), com ajuste de direção do spray; Meio 

recomendado:  

Areia lavada com granulométrica de 0,5 mm a 1,5 mm. 

 

Área de coleta com as seguintes características técnicas mínimas: Área de coleta: Tanque de aço 

inoxidável:  

comprimento entre 1900 e 2100 mm, largura entre 900 e 1100 mm, altura entre 170 e 190 mm. 

 

Tanque de reservatório: Capacidade entre 200 e 240 litros. 

 

Conjunto de material para estudo de hidrologia deverá possibilitar a execução, no mínimo, dos 

seguintes  

estudos tecnológicos: Investigações sobre as relações de precipitação / escoamento para área de coleta  

seca, saturada e impermeável para várias inclinações (somente escoamento superficial); Efeito do 

escoamento  

subsuperficial no hidrograma do escoamento superficial (mais a percolação); Simulação de uma 

tempestade  

em movimento ou tempestades múltiplas; Medição do cone de depressão para um poço único e 

comparação  

com a teoria de interação para cones de depressão de dois poços adjacentes; Retirada de água de 

locais  

de escavação através do uso de poços; Escoamento de um poço em um aquífero confinado; 

Demonstração da  

bacia hidrográfica para uma ilha simulada com precipitação e escoamento por poço; Transporte de 

sedimentos  

e meandro em rios simulados; Estudo da erosão em torno de estacas de pontes simuladas. 

 

 

Apostilas com material didático de apoio ao corpo docente: 

 

O hardware deverá vir acompanhado por um material didático para melhor utilização do sistema, o 

mesmo  
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deverá conter pelo menos os seguintes tópicos: Introdução ao tema abordado; detalhamento técnico 

do  

sistema em ensaio / experimento; procedimento de instalação e montagem; procedimentos de ensaio, 

operação  

e calibração; amostras dos resultados e conclusões do experimento.  

Os procedimentos experimentais devem possuir informações correlatas ao material teórico fornecido, 

devendo  

cada atividade ser detalhada com sequencias de instruções para facilitar o aprendizado através da 

combinação  

descrita passo a passo e resolução de problemas. Este conjunto de manuais deverá descrever de forma  

lógica e sequencial os procedimentos experimentais referentes aos tópicos citados e conter: Introdução,  

Detalhamento técnico do sistema em ensaio/experimento, Procedimento de instalação e montagem, 

Procedimentos  

de ensaio, operação e calibração, Amostras dos resultados e conclusões do experimento. 

  Requisições Associadas: 506/2017 (DIVISAO DE MATERIAL/PROGF (14.03.03)) 

Valor Total do Processo: R$ 763.614,39 

 

1.2. Conforme determinação legal, nos termos do art. 48, I da lei Complementar n. 123, de 2006 

(atualizada pela LC n.147/2014) a Administração deverá realizar processo licitatório destinado 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), exceto quando: 

1.2.1. Não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

1.2.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

 

1.3. Os bens deverão ter prazo de Garantia mínimo de 12 (doze) (meses) para todos os itens e 

fornecer Assistência Técnica para os itens elencados na lista de materiais. 

 

2.          JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A aquisição do material permanente acima elencado atenderá às necessidades do Laboratório 

de Hidrologia e Laboratório Interdisciplinar de Estudo da Atmosfera e Controle do Ar do Curso de 

Engenharia Ambiental do Campus de Balsas desta Universidade Federal do Maranhão, conforme 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
Fundação Instituída nos termos da Lei nº 5.152, de 21/10/1966 – São Luís - Maranhão. 

 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

_ 

página 33 de 3 

 Cidade Universitária Dom Delgado – Prédio Marechal Castelo Branco    

Avenida dos Portugueses, 1.966 - São Luís - MA - CEP: 65080-805 

Fone: (98) 3272- 8861 - Email: cpl@ufma.br                                

 

33 
 

memorandos endereçados à Pró-Reitoria de Gestão e Finanças, contendo estimativas dos 

quantitativos necessários ao atendimento de suas demandas. 

 

3.          CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1.   O bem a ser adquirido enquadra-se na classificação de bem comum, nos termos da Lei n° 

10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. 

 

4.          AVALIAÇÃO DO CUSTO 

4.1.     O custo estimado total da presente contratação é de R$ 763.614,39 (Setecentos e 

sessenta e três mil, seiscentos e quatorze reais e trinta e nove centavos). 

 

4.2.     O custo estimado foi apurado a partir da consulta realizada em sites de compras 

conforme mapa comparativo de preços. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do (a) recebimento da Nota de 

Empenho pelo fornecedor, em remessa (parcelada), no seguinte endereço: Rua José Leão, 484, 

Centro, Cep: 65800-000 Balsas-MA. O horário de funcionamento é das 08:00 às 12:00 e das 14:00 

às 18:00, de segunda à sexta, exceto feriados. 

 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 
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5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

6.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
Fundação Instituída nos termos da Lei nº 5.152, de 21/10/1966 – São Luís - Maranhão. 

 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

_ 

página 35 de 3 

 Cidade Universitária Dom Delgado – Prédio Marechal Castelo Branco    

Avenida dos Portugueses, 1.966 - São Luís - MA - CEP: 65080-805 

Fone: (98) 3272- 8861 - Email: cpl@ufma.br                                

 

35 
 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. fornecer assistência técnica, informando nome, endereço, telefone, e 

demais informações que se fizerem necessárias para equipamentos cotados na 

proposta, objetos do presente contrato; 

7.1.6. instalar os equipamentos, agendando previamente data e horário com o 

servidor responsável no endereço de entrega. 

7.1.7. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.8. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 
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10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2. multa moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5%(cinco por cento); 

10.2.3. multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

 

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

 

10.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
Fundação Instituída nos termos da Lei nº 5.152, de 21/10/1966 – São Luís - Maranhão. 

 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

_ 

página 38 de 3 

 Cidade Universitária Dom Delgado – Prédio Marechal Castelo Branco    

Avenida dos Portugueses, 1.966 - São Luís - MA - CEP: 65080-805 

Fone: (98) 3272- 8861 - Email: cpl@ufma.br                                

 

38 
 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

São Luís, 06 de Abril de 2017. 

__________________________________ 

Francisco de Assis Conceição 

Diretor do Campus Balsas 

 

 

Aprovo, em ___ de __________ de 2017. 

 

__________________________________ 

Eneida de Maria Ribeiro 

Pró-Reitora de Gestão e Finanças 
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ANEXO II – Ata de Registro de Preços 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

PROCESSO N.º 23115.003760/2017-33 

 

Universidade Federal do Maranhão, com sede Avenida dos Portugueses, 1966, Cidade Universitária 

Dom Delgado, Bacanga, CEP: 65080-805 São Luís - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

06.279.103/0001-19, neste ato representada pela Magnífica Reitora NAIR PORTELA SILVA 

COUTINHO, nomeada pelo  decreto S/N de 21 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da 

União  de 22 de outubro de 2016, inscrita no CPF sob o nº xxxxxxxxx-xx portadora da Carteira de 

Identidade nº xxxxxxxxxx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2016, publicada no ...... de ...../...../2016, 

processo administrativo n.º 23115.xxxxxxxxxxxx, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx , especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 

........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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TR 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

        

 

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  
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6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 

2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

 

 

 

 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO MARANHÃO E A EMPRESA 

.............................................................   

 

 

A Universidade federal do Maranhão, com sede no(a) Avenida dos Portugueses, 1966, Cidade 

Universitária Dom Delgado, Bacanga, CEP: 65080-805 São Luís - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

06.279.103/0001-19, neste ato representada pela Magnífica Reitora NAIR PORTELA SILVA 

COUTINHO, nomeada pelo  decreto S/N de 21 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da 

União  de 22 de outubro de 2016, inscrito(a) no CPF nº xxxxxxxxx-xx, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº xxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) xxxxxxxxxxxxxxx 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, sediado(a) na xxxxxxxxxxxx, em xxxxxxxxxxxxxx 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxx, expedida pela (o) xxxxxxxxxxxxx, e CPF nº xxxxxxxxxxx, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 23115.xxxxxxxxxxxxx e em observância às disposições 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão nº xx/2016, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxx, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e 

na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

1      

2      

3      

...      
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/______ e 

encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária do Maranhão - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 


